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VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Chefe Poder
Executivo Municipal, que sejam tomadas as medidas necessárias para estender o
horário de funcionamento da Farmácia Municipal ate as 17 horas

JUSTIFtCATIVA

Recebemos diversas reclamações da comunidade quanto ao horário atual de

funcionamento ca FarmáciaMunicipal, que temprejudicado especialmenteospacientes

atendidos no período da tarde. Muitas vezes, mesmo com a receita médica emmãos,

os munícipes não conseguem retirar os medicamentos no mesmo dia, principalmente
quando não têm condições financeiras para comprá-los por conta própria.

Essa situação atrasa o início do tratamento, o que é ainda mais preocupante diante
do aumento expressivo dos casos de doenças respiratórias, típico da época de inverno.

A ampliação do horário da farmácia garantirá maior acesso aos medicamentos,
agilidade no início dos tratamentos e mais qualidade no atendimento à população.
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